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Moção de Pesar nº 002/2022                                    
Data: 06 de junho de 2022
Exmo Senhor Vereador
Silvio Miguel Fofonka - Progressistas
Presidente da Câmara de Vereadores                                                                                     
       

   O Vereador Signatário, dispondo de suas legais e regimentais atribuições, vêm perante Vossa Excelência solicitar que seja encaminhado VOTO DE PROFUNDO PESAR aos familiares, pelo falecimento do Senhor CARLOS RENI DA COSTA ocorrido recentemente.
Quero através desta Moção, externar votos de mais profundo pesar pelo falecimento do saudoso RENI, que Deus com sua imensa sabedoria e misericórdia possa confortar seus familiares e amigos nesse momento de dor e de saudades. Pessoa bastante conhecida e respeitada por sua conduta e sua dedicação à família. 

                         Sua ausência deixa desolados seus familiares, amigos e conhecidos, foi o reflexo da família, deixando nosso modelo de vida a seguir e um exemplo a imitar, através dos predicados que lhe foram peculiares, como: Fé, Dignidade, Humildade, Fidelidade, Partilha, Aceitação e Comprometimento.

                         Essa Casa Legislativa presta essa singela homenagem póstuma a esta família a quem temos muito apreço, apresentando publicamente sentimentos de pesar aos familiares, se solidarizando nesta hora de dor, rogando a Deus que traga conforto aos corações enlutados com a perda do ente querido.
                        Aos seus familiares, nosso fraternal abraço com votos de pesar, desejamos que a paz e o consolo continue reinando no meio de todos, para que o Senhor CARLOS RENI DA COSTA descanse em paz. 
Plenário Jorge Von Saltiél, 06 de junho de 2022.                                                                                                                                                                                                                                                                                           
	__________________________

	Silvio Miguel Fofonka




	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	


	
	

	
	

	
	

	
	



